
    TCE
Gabinete do Conselheiro Inaldo Araújo

PROCESSO: TCE/009164/2020

NATUREZA: AUDITORIA  –  AUDITORIA  OPERACIONAL  EM  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO

ÓRGÃOS DE 
ORIGEM:

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO (SEPLAN)
SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)

PERÍODO: 1º/01/2019 A 30/06/2022

GESTORES: WALTER  DE  FREITAS  PINHEIRO  (EX-SECRETÁRIO  DA  SEPLAN  –  DE
07/02/2019 A 04/05/2021);
JOÃO  FELIPE  DE  SOUZA  LEÃO  (EX-SECRETÁRIO  DA  SEPLAN  –  DE
05/05/2021 A 14/03/2022);
CLÁUDIO RAMOS PEIXOTO (SECRETÁRIO DA SEPLAN – DE 15/03/2022
ATÉ A PRESENTE DATA); 
MANOEL  VITÓRIO  DA  SILVA  FILHO  (SECRETÁRIO  DA  SEFAZ  –  DE
14/08/2013 ATÉ A PRESENTE DATA)

RESPONSÁVEIS: DILMA SANTANA DE JESUS (ASSESSORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DA SEPLAN – DE 06/01/2015 A 31/08/2022);
RICARDO MACIAS LORENZO (ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DA SEPLAN – 1º/09/2022 A 29/02/2023); 
ANTÔNIO  HUMBERTO  NOVAIS  DE  PAULA  (SUPERINTENDENTE  DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA SEFAZ – A PARTIR DE 13/01/2015); 
LUIZA  AMÉLIA  GUEDES  MACHADO  MELLO  (SUPERINTENDENTE  DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
SEFAZ – A PARTIR DE 1º/01/2015) 

RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO Nº:   000081/2023

EMENTA: Auditoria. Juntada aos Processos de Prestação
de  Contas  dos  Exercícios  de  2022  da  Secretaria  da
Fazenda  (Processo  nº  TCE/001607/2023),  da  Secretaria
do  Planejamento  (Processo  nº  TCE/001646/2023)  e  da
Secretaria  da  Administração  (Processo  nº
TCE/001684/2023). Apensamento dos  Autos  Originários
(Processo  nº  TCE/010196/2018)  ao  Presente  Processo.
Inclusão  na  Resolução  Anual  de  Diretrizes  do
Planejamento Operacional, relativa ao exercício de 2026,
da realização de uma nova Auditoria de Monitoramento.
Expedição  de  recomendações.  Decisão  Unânime.
Expedição de determinações. Decisão por maioria.

Considerando que este processo se refere à auditoria realizada pela Terceira Coordenadoria
de Controle Externo (3ª CCE), relativa ao período de janeiro de 2019 a junho de 2022, no
âmbito do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia
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(FIPLAN),  com  o  objetivo  de  monitorar  o  cumprimento  das  deliberações  constantes  da
Resolução  nº  171/2019  do  Plenário  deste  TCE/BA  (exarada  no  bojo  do  Processo  nº
TCE/010196/2018) e das ações acordadas no Plano de Ação consolidado, apresentado pela
SEPLAN e pela SEFAZ, além do Plano de Ação relativo às Contas do Chefe do Poder Executivo
do exercício de 2018;

considerando que a equipe auditorial apontou achados no processo originário (Processo nº
TCE/010196/2018)  que  resultaram  na  expedição  de  recomendações  e  determinações  à
SEPLAN,  à  SEFAZ  e  às  empresas  estatais  dependentes  no  intuito  de  contribuir  para  o
aprimoramento da gestão do FIPLAN;

considerando que, atendendo ao prazo de apresentação fixado pelo Plenário desta Casa de
Contas,  por  meio  da  Resolução  nº  171/2019,  em  18/03/2020,  o  Plano  de  Ação  foi
apresentado,  de  forma  consolidada,  pelos  Secretários  da  Fazenda  e  do  Planejamento,
respectivamente, por meio do Ofício GAB nº 52/2020 (Protocolo nº TCE/002190/2020) e
Ofício GASEC nº 026/2020 (Protocolo nº TCE/002198/2020);

considerando que, no monitoramento auditorial, foi levado em consideração o resultado do
cotejamento das respostas às notificações, consubstanciado no Relatório de Diligência de
30/09/2019 (constante dos autos do Processo nº TCE/010196/2018), tendo em vista que tais
respostas não haviam sido objeto de deliberação pelo Plenário, na mencionada Resolução nº
171/2019;

considerando que a auditoria foi realizada com vistas a avaliar o padrão de qualidade do
FIPLAN no que se refere à adoção dos requisitos mínimos de segurança e contábeis pelos
órgãos auditados. Além disso, foi efetuada a verificação de instrumentos de convênios sem
prestação de contas final após decorrido o prazo legal (mais de 90 dias após o encerramento
de sua vigência);

considerando que  os  exames  procedidos  acompanharam  as  orientações  definidas  no
documento técnico “Padrões de Monitoramento”, aprovado pela Portaria SEGECEX/TCU nº
27/2009, que estabelece, disciplina e uniformiza, mediante o  mencionado documento, os
procedimentos para monitoramento das determinações e recomendações do Tribunal  de
Contas da União (TCU);

considerando que os principais procedimentos aplicados foram: a elaboração da Matriz de
Planejamento, o envio de solicitação à SEPLAN e à SEFAZ, a análise da documentação e das
informações encaminhadas, a análise de tabelas do sistema FIPLAN e os testes na base de
dados do FIPLAN referente ao exercício de 2019; 

considerando que,  no  transcurso  dos  trabalhos,  não  foram  impostas  limitações  que
afetassem o escopo ou o método dos exames pela Auditoria;

considerando que foram solicitadas à Secretaria do Planejamento (SEPLAN) e à Secretaria da
Fazenda (SEFAZ) informações e documentos sobre a implementação das ações/etapas do
Plano de Ação consolidado apresentado; 
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considerando que o presente processo chegou a ser sobrestado até que fosse concluído o
trabalho técnico constante da Ordem de Serviço nº SGA-0075/2022; 

considerando que, após o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, os Gestores
responsáveis  pelos órgãos de origem (SEPLAN e SEFAZ) apresentaram suas respostas aos
autos;

considerando que os Gestores, em suas manifestações, apresentaram um novo prazo para o
cumprimento das deliberações expressas na Resolução emitida por esta Casa de Controle;

considerando que, após o cotejamento das informações colacionadas, os Auditores da 3ª
CCE apresentaram as seguintes propostas:

1) Considerar, no presente Relatório, que as deliberações constantes nos  itens II.1.1, II.1.2,
II.1.8, II.1.10, II.2.5, II.2.6, II.2.7, II.2.10, II.2.14 e II.2.15  foram implementadas/cumpridas;
que  aquelas  correspondentes  aos  itens  II.2.1,  II.2.8,  II.2.9  e  II.2.16 estão  em
implementação/em cumprimento – no prazo e os  itens II.1.3,  II.1.9 e II.2.13 – com prazo
expirado;  que  as  deliberações  dos  itens  II.1.5,  II.1.7,  II.2.2,  II.2.3  e  II.2.11 encontram-se
parcialmente implementadas/parcialmente cumpridas; que a deliberação constante no  item
II.1.6 não foi cumprida; e aquelas correspondentes aos itens II.1.4, II.2.4, II.2.12 e II.3.1 não
são mais aplicáveis;

2) Reiterar as recomendações referentes aos  itens II.1.3, II.1.9, II.2.1, II.2.8, II.2.9, II.2.13 e
II.2.16 (em implementação/em cumprimento), bem como ao  item II.1.6 (não cumprida), de
modo a determinar à:

2.1) SEPLAN e SEFAZ

•  Adotar  controle  automatizado,  que  impeça  a  acumulação  de  funcionalidades
incompatíveis  para  um  mesmo  usuário,  considerando  o  novo  prazo  estabelecido
pelas  Secretarias  para  o  seu  cumprimento  (31/12/2025),  que  se  tomará  como
improrrogável,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu
descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar n.º
05, de 04/12/1991 (item II.2.1); 

•  Incorporar  na  tabela  denominada  “USUARIO”  o  período  a  qual  o  usuário  está
habilitado a ter acesso ao FIPLAN; e Atualizar a data final de habilitação para os ex-
usuários  do  sistema  FIPLAN,  considerando  o  novo  prazo  estabelecido  pelas
Secretarias  para  o  seu  cumprimento  (31/12/2025),  que  se  tomará  como
improrrogável,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu
descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar n.º
05, de 04/12/1991 (item II.2.8); 

• Reformular a estrutura de segurança de acesso e LOG de operações, de forma a
registrar a funcionalidade executada pelo usuário, com possibilidade de confirmação
posterior  da sua real  condição de acesso,  à  época da efetivação da transação;  e
Implementar o controle de vigência na atribuição de perfis aos usuários do FIPLAN,
considerando o novo prazo estabelecido pelas Secretarias para o seu cumprimento
(31/12/2025), que se tomará como improrrogável, sob pena de aplicação de multa
aos responsáveis por seu descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35
da Lei Complementar n.º 05, de 04/12/1991 (item II.2.9); 

• Corrigir a identificação do usuário nos casos onde há correspondência de CPF entre
o  FIPLAN  e  a  SRF,  porém,  com  divergência  no  nome  e  determinar  que  sejam
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associados  a  usuários  servidores  do  Estado  da  Bahia,  mais  especificamente  os
diretamente envolvidos e responsáveis pela gestão do Sistema, os CPF atribuídos a
“usuários  de  integração”  do  FIPLAN,  considerando  o  novo  prazo  (2024),  que  se
tomará como improrrogável, sob pena de aplicação de multa aos responsáveis por
seu descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar
n.º 05, de 04/12/1991 (item II.2.13); e 

• Realizar análise crítica dos objetos sem uso, com avaliação de sua real utilidade no
presente ou futuro ou, não sendo o caso, promover sua eliminação, considerando o
prazo  estabelecido  por  essas  Secretarias  para  o  atendimento  da  deliberação
(30/06/2023), que se tomará como improrrogável, sob pena de aplicação de multa
aos responsáveis por seu descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35
da Lei Complementar n.º 05, de 04/12/1991 (item II.2.16); 

2.2) SEPLAN e SAEB

• Elaborar e divulgar o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências do Anexo de
Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias e os Demonstrativos 2, 3 e 6 no
Anexo  ll  –  Metas  Fiscais  da  LDO,  em  conformidade  com  o  MDF  8ª  Edição,
considerando o prazo estabelecido por essas Secretarias (LDO/2024), que se tomará
como  improrrogável,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu
descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar n.º
05, de 04/12/1991 (item II.1.9); 

2.3) SEFAZ

• Apurar as divergências entre os saldos registrados nos sistemas de contabilidade
das empresas estatais dependentes e aqueles constantes nos balancetes do sistema
FIPLAN quando da consolidação das Contas, de modo a assegurar a fidedignidade das
demonstrações  contábeis,  determinando  que  adéque  os  registros  contábeis  dos
sistemas FIPLAN e da contabilidade privada para permitir o registro harmônico entre
o fluxo contábil e financeiro, considerando o prazo definido para a implantação da
metodologia (2024), que se tomará como improrrogável, sob pena de aplicação de
multa aos responsáveis por seu descumprimento, conforme previsto no inciso IV do
art. 35 da Lei Complementar n.º 05, de 04/12/1991 (item II.1.3); e 

• Atentar para que as futuras alterações no Plano de Contas sejam realizadas de
forma adequada  e  tempestiva,  em conformidade  com as  determinações  da  STN,
recomendando  a  implementação  de  mecanismos  automatizados  que  garantam  a
sistematização dessas alterações (item II.1.6);

3) Determinar, aos seguintes órgãos e entidades, ações, bem como que definam prazos para o
atendimento/cumprimento  dos  itens  II.1.5,  II.1.7,  II.2.2,  II.2.3  e  II.2.11 (parcialmente
implementadas/parcialmente cumpridas):

3.1) SEPLAN e SEFAZ

• Adotar controle automatizado, que impeça o cadastramento de usuários no sistema
FIPLAN em desconformidade com a norma (item II.2.2); 

•  Adotar  controle automatizado,  que impeça o acesso de usuário que não tenha
assinado termo de responsabilidade pelo uso adequado do Sistema (item II.2.3);

3.2) SEFAZ

• Reiterar a deliberação “adotar medidas que contribuam para o aperfeiçoamento da
divulgação dos  dados  em conformidade com o que determina a  norma vigente”,
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determinando  que  disponibilize  os  dados  e  valores  relativos  ao  lançamento  da
receita, por unidades gestoras ou executoras, em meio eletrônico de amplo acesso
público (item II.1.5); 

•  Adequar  o  sistema  FIPLAN  para  permitir  a  evidenciação  do  Diário,  de  forma
individual  ou consolidada,  e  que o Diário  gerado pelo  Sistema seja  mantido pela
entidade no prazo estabelecido em legislação ou norma específica, assim como seja
assinado  digitalmente  pela  entidade  e  pelo  profissional  da  contabilidade
regularmente habilitado (item II.1.7); e 

• Adequar o sistema FIPLAN, para que impeça o compartilhamento de credenciais de
acesso entre usuários (item II.2.11);

4) Tornar insubsistentes as deliberações dos itens II.1.4, II.2.4, II.2.12 e II.3.1 por terem sido
consideradas  não mais  aplicáveis,  bem como reformular  a  deliberação originária  do  item
II.2.4, e determinar à:

4.1) SEFAZ

• Inserir o campo de usuário em todas as tabelas do FIPLAN, a fim de permitir a
identificação do usuário que executou a operação de inclusão, considerando o prazo
estabelecido pela Secretaria para conclusão da ação (30/06/2023),  que se tomará
como  improrrogável,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu
descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar n.º
05, de 04/12/1991 (item II.2.4); 

4.2) 7ª CCE

•  Acompanhar,  no  bojo  da  nova  Auditoria  de  Monitoramento  da  auditoria
operacional  específica  no  Controle  Sistêmico  dos  Convênios  e  Instrumentos
Congêneres,  as seguintes deliberações:  “Aprimorar o sistema atualmente utilizado
para o acompanhamento e controle de convênios e congêneres (item 12, pág. 8 do
Plano de Ação para Atendimento às Recomendações do Tribunal de Contas do Estado
(TCE) – Contas do Chefe do Poder Executivo de 2018)” e “Aprimorar os controles nos
créditos  a  receber  relativos aos  convênios  de repasse (item II.3.1,  pág.  55/57 do
Relatório de Auditoria)” (item II.3.1). 

5)  Sugere-se,  ainda,  por  oportuno,  a  inclusão  em  Resolução  Anual  de  Diretrizes  para  o
Planejamento Operacional, relativa ao exercício de 2026, da realização de nova Auditoria de
Monitoramento,  bem  como  o  apensamento  dos  autos  originais  (Processo  n.º
TCE/010196/2018) ao presente processo.  Outrossim, propõe-se o envio deste Relatório às
Coordenadorias de Controle Externo com atuação nas Unidades Jurisdicionadas responsáveis,
a  fim  de  que  se  avalie  o  impacto  desta  Auditoria  no  julgamento  das  Contas  dos  seus
respectivos gestores.

considerando a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC); 

considerando que  a  juntada  de  auditoria  ao  processo  de  prestação  de  contas
correspondente ao período sob exame objetiva a colheita de informações concisas sobre os
atos da gestão no decorrer do exercício auditado, de modo a substanciar o julgamento da
prestação de contas;

considerando que os Processos de Prestação de Contas da Secretaria da Fazenda (Processo
nº TCE/001607/2023), da Secretaria do Planejamento (Processo nº TCE/001646/2023) e da
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Secretaria da Administração (Processo nº  TCE/001684/2023), correspondentes ao exercício
de 2022, encontram-se em tramitação neste Tribunal;

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em sessão
plenária:

a) por  unanimidade,  juntar os  presentes  autos  aos  Processos  de
Prestação  de  Contas  da  Secretaria  da  Fazenda  (Processo  nº
TCE/001607/2023),  da  Secretaria  do  Planejamento  (Processo  nº
TCE/001646/2023)  e  da  Secretaria  da  Administração  (Processo  nº
TCE/001684/2023), referentes ao exercício financeiro de 2022;

b) por  unanimidade,  expedir  as  recomendações sugeridas  pela  3ª
CCE  no  Relatório  Auditorial  Conclusivo  (Ref.  3097185-1/24),  que
instrui o presente processo;

c) por  maioria  de  votos,  expedir  as  determinações constantes  do
Relatório  Auditorial  Conclusivo  (Ref.  3097185-1/24),  restando
vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro Inaldo Araújo, Relator, e o Exmo. Sr.
Conselheiro Vice-presidente Antonio Honorato, que converteram as
determinações em recomendações; e

d) por unanimidade,  incluir na Resolução Anual de Diretrizes para o
Planejamento Operacional, relativa ao exercício de 2026, a realização
de uma nova Auditoria de Monitoramento a fim de averiguar o grau
de implementação das medidas corretivas sinalizadas pela Unidade
Técnica desta Casa, tendo em vista o prazo máximo informado pelas
Secretarias  Auditadas  (31/12/2025),  visando  o  cumprimento  dos
parâmetros relativos à segurança do FIPLAN.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000081/2023 Ref.3138357-6
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 16/10/2023

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessao - Assinado em 11/10/2023

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro - Assinado em 11/10/2023

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 16/10/2023

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 16/10/2023

Carolina Matos
Conselheiro - Assinado em 14/10/2023

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 16/10/2023

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 11/10/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y5MJI1NJCZ
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